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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI No 281, DE 2011 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
indicação da situação de adimplência do 
usuário nas faturas emitidas por empresas 
concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos, nas condições que 
menciona. 

 

 

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial.” 

     

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2015. 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

 


